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Ofício nº 377/2022-GP
Porto Ferreira/SP, 20 de julho de 2022.

À Sua Excelência
ALAN JOÃO ORLANDO
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Ferreira/SP
Ref.: Encaminhamento de resposta a requerimento legislativo

Excelentíssimo Presidente;

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo de nº 376/2022, de
autoria do(a) nobre Vereador(a) Priscila Franco de OIiveira.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
Prefeito Municipal
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À  

Assessoria para Assuntos Legislativos 

 

Ref.: Requerimento nº 376/2022 – Sra. Ver. Priscila Franco de Oliveira 
 Memorando nº 12.308/2022 
 

Venho, por meio deste, em atendimento ao requerimento formulado pela 

Sra. Vereadora Priscila Franco de Oliveira, solicitando informações sobre o 

repasse do salário dos ACS e ACE, no valor de dois salários mínimos, 

informar: 

 

1. Após publicado em Diário Oficial na data prescrita, gostaria de 
saber qual a data provável que será repassado o novo salário para 
os ACS e ACE? 

R.: O pagamento ocorrerá na competência do mês 07/2022, ou seja, no 
5º dia útil do mês de agosto de 2022.  

 

2. Após ser aplicado o efetivo pagamento, dos vencimentos dos 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Controle de 
Endemias, são integralmente provenientes do Governo Federal, 
conforme Convênio, sendo necessária a transferência Fundo a 
Fundo nos novos valores, qual o tempo necessário para o repasse? 

R.: Tendo o repasse ocorrido em 07.07.2022, o pagamento será 
efetivado na competência 07/2022. 

 

3. Se caso houver demora do repasse, será pago o retroativo? 
 

R.: O pagamento será realizado na competência 07/2022 com 

retroativos ao mês de maio, conforme Portarias do Ministério da Saúde, 

em anexo. 
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4. Mais justificativas, se necessário.  

R.:NDN 

 
 Sendo só para o momento, certos da atenção, apresento sinceros votos 

de estima e apreço,  

 

 Atenciosamente. 

 
 
 

Vera Lucia Visolli 
Secretária de Saúde 
Assinado digitalmente 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA GM/MS Nº 1.971, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

Estabelece o vencimento dos agentes de combate às endemias, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e 
ao Distrito Federal, conforme a Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, que 
acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira 
da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos 
profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias, resolve: 

Art. 1º - Fica estabelecido que o vencimento dos agentes de combate às endemias, passa a ser de R$ 
2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), equivalente à 2 (dois) salários mínimos, utilizando-se o 
indicador dado por meio da Lei nº 14.358, de 1º de junho de 2022, que dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar 
a partir de 1º de janeiro de 2022. 

§ 1º O valor do vencimento estabelecido no caput terá vigência a partir da data estabelecida pela Emenda 
Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, cujo recurso será repassado pela União aos Municípios, aos Estados e 
ao Distrito Federal. 

§ 2º O valor será repassado na forma da Assistência Financeira Complementar da União aos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE) e Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE (IF), 
proporcional ao número de ACE cadastrados pelos gestores dos Estados, Distrito Federal e Municípios no Sistema de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) que cumprirem os requisitos previstos na Lei, até o 
quantitativo máximo definido no parâmetro. 

Art. 2º Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, correrão por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.305.5023.20AL, Incentivo Financeiro 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0001. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do mês de 
maio de 2022. 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

Estabelece que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e 
quatrocentos e vinte e quatro reais), repassados pela União aos entes federativos. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, 
acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira 
da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos 
profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias, resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS passa a ser de R$ 
2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) a partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional nº 
120, de 05 de maio de 2022, repassados pela União aos entes federativos. 

Parágrafo único. O valor será repassado na forma da Assistência Financeira Complementar da União aos 
Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos 
ACS, proporcional ao número de ACS cadastrados pelos gestores dos Municípios e Distrito Federal no Sistema de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES que cumprirem os requisitos previstos na Lei. 

Art. 2º Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, correrão por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.219A - Piso de Atenção 
Primária em Saúde, no seguinte plano orçamentário PO - 0002 - Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de maio de 
2022. 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 
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